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Movimento: Sidnei Antônio Euzebio Pita, da União dos Mo-
vimentos de Moradia e da Central de Movimentos Populares.

Executivo: Orlando Lindório de Faria, Secretário Municipal 
de Habitação

Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 
da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail financas@
saopaulo.sp.leg.br

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
ATIVIDADE ECONÔMICA

Audiência Pública
As Comissões de Trânsito, Transporte e Atividade Econô-

mica e de Educação, Cultura e Esportes informam o público 
interessado que a Audiência Pública prevista para 11/03 foi 
adiada para 25/03.

Nova data: 25/03/2021
Horário: 18:00 h
Local: Auditório Virtual
Tema: Suspensão da gratuidade do transporte público para 

a população idosa no município.
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail transito@
saopaulo.sp.leg.br 

Para maiores informações: transito@saopaulo.sp.leg.br 
ou educ@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Pauta da 4ª Reunião Ordinária (semipresencial) do 
ano de 2021

Data: 17/03/2021
Horário: 14:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar - e Auditório Virtual
DENOMINAÇÕES
1) PL 232/2016 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - DENOMINA 

O ESPAÇO PÚBLICO INOMINADO LOCALIZADO NA RUA BACA-
BINHA, SUBPREFEITURA DO M´BOI MIRIM: PRAÇA MARIANO 
PEDRO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETOS DIVERSOS
2) PL 111/2014 - Autor: Ver. TONINHO VESPOLI (PSOL) 

- "ACRESCENTA OS ARTIGOS 74-A/74-E, OS INCISOS XXVI/
XXVII NO ARTIGO 129 E ALTERA OS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI 
13.725, DE 09 DE JANEIRO DE 2004, QUE INSTITUI O CÓDIGO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO", SOBRE OBRIGA-
TORIEDADE DO PREENCHIMENTO INTEGRAL DA DECLARAÇÃO 
DE NASCIDO VIVO E DO ATESTADO DE ÓBITO.

3) PL 191/2017 - Autor: Ver. FERNANDO HOLIDAY (PATRIO-
TA) - INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (PMRF), CONCEDE LICENCIAMENTO AUTOMÁTICO, 
COÍBE INVASÕES, ADOTA MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4) PL 511/2019 - Autor: Ver. TONINHO VESPOLI (PSOL) - 
ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA O TRANSPORTE COLETIVO 
DE ESCOLARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5) PL 602/2019 - Autor: Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 
- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A INSPETORIA DE 
TRÂNSITO DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA - "INSPETRAN" 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6) PL 759/2019 - Autor: Ver. TONINHO VESPOLI (PSOL) - 
TORNA OBRIGATÓRIO O FORNECIMENTO DE KITS DE ACESSIBI-
LIDADE AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO.

7) PL 831/2019 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (DEM) - 
DISPÕE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE DISPOSIÇÃO DE BANHEIRO EM ESTA-
BELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTACIONA-
MENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8) PL 243/2020 - Autor: Ver. SANDRA TADEU (DEM) - ESTA-
BELECE A OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DE MÁSCARAS 
EM TODOS OS LOCAIS PÚBLICOS FECHADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

9) PL 330/2020 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT) - DISPÕE 
SOBRE O ACESSO À INTERNET BANDA LARGA POR PROFESSO-
RES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

10) PL 549/2020 - Autor: Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 
- ESTABELECE UM PADRÃO MÍNIMO PARA O EFETIVO DE SE-
GURANÇA EM EVENTOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DA CIDADE DE 
SÃO PAULO, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

11) PL 729/2020 - Autor: Ver. GILBERTO NATALINI (S/PAR-
TIDO); Ver. SANDRA TADEU (DEM) - Dispõe sobre a criação do 
Parque Municipal “Santuário Chácara Alfomares” e dá outras 
providências.

12) PL 752/2020 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) - Altera a 
Lei nº 17.255, de 26 de dezembro de 2019, com o objetivo de 
permitir que empresas que não preenchem o CAGED possam 
ingressar no Programa de Incentivo à Manutenção do Empre-
go – PIME.

13) PL 763/2020 - Autor: Ver. RODRIGO GOULART (PSD) 
- Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico 
como essenciais para a população no Município de São Paulo.

14) PL 2/2021 - Autor: Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA 
(PSOL) - Dispõe sobre o Programa de Renda Básica Emergencial 
Municipal, em decorrência da Pandemia de Covid-19 e outras 
disposições.

15) PL 36/2021 - Autor: Ver. THAMMY MIRANDA (PL) - 
Dispõe sobre a política complementar específica de proteção à 
saúde pública, com o retorno às aulas presenciais no Município 
de São Paulo.

16) PL 53/2021 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - Concede 
aos estabelecimentos comerciais de serviços não essenciais, 
isenção de pagamento de impostos e taxas municipais durante 
o período de fechamento obrigatório do estabelecimento na 
pandemia do coronavírus, e fixa providências.

PROJETOS ADIADOS
17) PL 277/2020 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT); Ver. 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT); Ver. ANTONIO DONATO 
(PT); Ver. SENIVAL MOURA (PT); Ver. ALFREDINHO (PT); Ver. JU-
LIANA CARDOSO (PT); Ver. REIS (PT); Ver. ALESSANDRO GUEDES 
(PT); Ver. JAIR TATTO (PT) - DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PROTE-
ÇÃO À SAÚDE PÚBLICA ENQUANTO PERDURAR A SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Audiência Pública
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-

biente convida o público interessado a participar da audiencia 
pública que esta Comissão realizará sobre o seguinte tema:

Audiência publica para tratar acerca da violência praticada 
pelas autoridades nas ocupações na cidade de São Paulo, essa 
audiência foi requerida através do requerimento 07/2021 de 
autoria do vereador Antônio Donato aprovado na reunião 
ordinária em 03/03/2021 pela Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente.

Data: 18/03/2021
Horário: 11:00 h
Local: Auditório Virtual
Diante do agravamento do quadro da pandemia da Co-

vid-19 (Sars-Cov-2) no Município de São Paulo, a Mesa Dire-
tora da Câmara Municipal de São Paulo expediu Ato CMSP nº 
1504/2021 que suspende a realização de eventos presenciais 
nas dependências da Câmara Municipal de São Paulo. Por esse 
motivo, esta audiência pública que seria semipresencial ocorre-
rá de forma exclusivamente virtual.

Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 
da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail urb@sao-
paulo.sp.leg.br

Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Audiência Pública
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-

biente convida o público interessado a participar da audiencia 
pública que esta Comissão realizará sobre o seguinte tema:

Audiência pública para tratar acerca da regularização do 
abastecimento das ocupações na cidade de São Paulo, essa 
audiência foi requerida através do requerimento 08/2021 de 
autoria do vereador Antônio Donato aprovado na reunião 
ordinária em 03/03/2021 pela Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente.

Data: 22/03/2021
Horário: 14:30 h
Local: Auditório Virtual
Diante do agravamento do quadro da pandemia da Co-

vid-19 (Sars-Cov-2) no Município de São Paulo, a Mesa Dire-
tora da Câmara Municipal de São Paulo expediu Ato CMSP nº 
1504/2021 que suspende a realização de eventos presenciais 
nas dependências da Câmara Municipal de São Paulo. Por esse 
motivo, esta audiência pública que seria semipresencial ocorre-
rá de forma exclusivamente virtual.

Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 
da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail urb@sao-
paulo.sp.leg.br

Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Audiência Pública
A Comissão de Administração Pública convida o público in-

teressado a participar da audiencia pública que esta Comissão 
realizará sobre o seguinte tema:

- Programa de Metas da Cidade de São Paulo, para que 
possam ser discutidas a metodologia e a participação social.

Data: 24/03/2021
Horário: 12:00 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail adm@
saopaulo.sp.leg.br

Para maiores informações: adm@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Pauta do 1ª Seminário (virtual) do ano de 2021
Data: 25/03/2021
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Virtual
Tema
Série de Seminários da Comissão de Finanças e Orçamento
Seminário 1: Políticas Habitacionais na cidade de São Paulo
Mesa 1. – 10h Habitação de interesse social nas operações 

urbanas consorciadas em São Paulo
Convidados:
Acadêmico: Stefano Pagin Paredes de Abreu, pesquisador 

do CEM e Laisa Eleonora Marostica Stroher, Arquiteta e urbanis-
ta, mestre (FAU USP) e doutora (PGT UFABC) em planejamento 
urbano.

Movimento: Jupira Cauhy, representante eleita dos mora-
dores e trabalhadores no Grupo de Gestão da Operação Urbana 
Consorciada Água Branca.

Executivo: Francisco Roberto Arantes Filho, presidente da 
SP Urbanismo

Mesa 2. – 12h O processo de implementação do Parcela-
mento, Edificação ou Utilização Compulsórios dos imóveis não 
utilizados nos Distritos Centrais de São Paulo.

Convidados:
Acadêmico: Fernando Guilherme Bruno Filho, Graduado 

pela USP, mestre (PUCSP,2001) e doutor (USP,2013) em Direito 
do Estado

Movimento: Carmem da Silva Ferreira, líder do Movimento 
dos Sem-Teto do Centro (MSTC)

Executivo: Ana Carolina de Campos Honora, Coordenadora 
de Controle da Função Social da Propriedade (CEPEUC).

Mesa 3. – 14h Intervenções em Assentamentos Precários 
na cidade de São Paulo.

Convidados
Acadêmico: Maria de Lourdes Zuquim, Graduada em Arqui-

tetura e Urbanismo pela FAUBC (1979). Doutora em Arquitetura 
e Urbanismo pela FAUUSP (2002) e Rosana Denaldi, doutora 
em Arquitetura e Urbanismo pela Universidade de São Paulo 
(2003).

J U S T I F I C A T I V A
A emenda ora apresentada vem de encontro às neces-

sidades prementes dos profissionais da área de saúde bucal 
- dentistas e cirurgiões dentistas e auxiliares, profissionais da 
educação e aos profissionais do sistema público de transporte 
pela realidade que vivem no dia a dia em contato físico direto 
com a população no cumprimento das atividades exigidas pelas 
suas profissões.

Acreditando na sensibilidade de meus nobres Pares e na 
urgência de tais providências diante da gravidade do quadro 
pandêmico atual, conto com o apoio irrestrito de todos."

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.12

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público in-

teressado a participar da audiencia pública que esta Comissão 
realizará sobre as seguintes matérias:

Projetos em 1ª Audiência Pública
1) PL 543/2019 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) 

- DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO GESTOR DAS ESTA-
ÇÕES DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
DA CIDADE DE SÃO PAULO

Projetos em 2ª Audiência Pública
2) PL 183/2015 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - INTRODUZ 

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL RELA-
TIVA AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
- ISS.

3) PL 431/2017 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - INSTITUI 
A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃQ DA DE-
PRESSÃO INFANTIL E NA ADOLESCÊNCIA NO ÂMBITO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4) PL 645/2017 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (DEM) - 
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DESCONTO LITERÁRIO E DAS 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5) PL 749/2017 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - AUTORI-
ZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER O CURSO EXTRA-
CURRICULAR DE EMPREENDEDORISMO JUNTOS AOS ALUNOS 
DO ENSINO MÉDIO DAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6) PL 870/2017 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - DISPÕE 
SOBRE A COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO DE IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA - ISS, EM TRIBUTOS MUNI-
CIPAIS, TAXAS, MULTAS E CONTRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

7) PL 150/2019 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB); Ver. 
ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS); Ver. SONINHA FRANCINE 
(CIDADANIA); Ver. OTA (PSB); Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT); 
Ver. FERNANDO HOLIDAY (PATRIOTA); Ver. ISAC FELIX (PL); Ver. 
RODRIGO GOULART (PSD) - DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS 
FAIXAS DE ISENÇÃO DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO – IPTU, INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI Nº 11.152 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO 
RELATIVA AOS IMPOSTOS PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E 
ÀS TAXAS DE LIMPEZA PÚBLICA E DE CONSERVAÇÃO DE VIAS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

8) PL 234/2019 - Autor: Ver. TONINHO VESPOLI (PSOL) - 
ALTERA A ALÍNEA “E”, DO INCISO II, DO AR. 105, DA LEI N. 
11.229, DE 26 DE JUNHO DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE O ES-
TATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

9) PL 378/2019 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (DEM) 
- DISPÕE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO SO-
BRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA POR USO DE BANHEIROS 
INSTALADOS NOS SHOPPINGS CENTERS, SUPERMERCADOS, 
CENTROS COMERCIAIS, GALERIAS, RODOVIÁRIAS FERROVI-
ÁRIAS E OUTROS NA CIDADE DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Data: 17/03/2021
Horário: 10:30 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: encaminhe sua manifestação por escrito ou 
inscreva-se para participar ao vivo por videoconferência através 
do Portal da CMSP na internet, em http://www.saopaulo.
sp.leg.br/audienciapublicavirtual/inscricoes/

Caso não possa, por qualquer motivo, participar da vide-
oconferência, não deixe de encaminhar sua MANIFESTAÇÃO 
POR ESCRITO, pelo seguinte endereço eletrônico: financas@
saopaulo.sp.leg.br ou através do formulário disponível em 
https://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/.

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.b
Diante do agravamento do quadro da pandemia da Co-

vid-19 (Sars-Cov-2) no Município de São Paulo, a Mesa Dire-
tora da Câmara Municipal de São Paulo expediu Ato CMSP nº 
1504/2021 que suspende a realização de eventos presenciais 
nas dependências da Câmara Municipal de São Paulo. Por esse 
motivo, esta audiência pública ocorrerá de forma exclusiva-
mente virtual

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Audiência Pública
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-

tiva da Câmara Municipal de São Paulo convida o público inte-
ressado a participar de Audiência Pública Virtual da Comissão 
para discutir as seguintes matérias:

Projetos em 2ª Audiência Pública:
1) PL 91/2021 - Autor: Executivo - BRUNO COVAS - Dispõe 

sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanha-
mento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 
212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; autoriza a 
disponibilização de uniformes sem o brasão da Prefeitura do 
Município de São Paulo, no âmbito do Programa Auxílio Uni-
forme Escolar, instituído pela Lei nº 17.437, de 12 de agosto de 
2020, na hipótese e condições que especifica.

2) PL 129/2021 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT); Ver. 
MILTON LEITE (DEM); Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - Altera a 
redação do art. 22 da Lei Municipal nº 17.202, de 16 de outu-
bro de 2019, que dispõe sobre a regularização de edificações, 
condicionada, quando necessário, à realização de obras, nos 
termos da previsão do art. 367 do Plano Diretor Estratégico, e 
dá outras providências.

Data: 17/03/2021
Horário: 13h00
Local: Auditório Virtual
PARA ASSISTIR: O evento será transmitido ao vivo pelo por-

tal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

PARA PARTICIPAR: encaminhe sua manifestação por escrito 
ou inscreva-se para participar ao vivo por videoconferência 
através do Portal da CMSP na internet, em http://www.sao-
paulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/inscricoes/

Para maiores informações: ccj@saopaulo.sp.leg.br

JUSTIFICATIVA
A presente Emenda visa incluir os profissionais da educa-

ção como grupo prioritário no esforço de vacinação contra a 
covid-19.

Vacinar imediatamente os profissionais da educação é 
cuidar de toda a comunidade educacional, uma vez que tem 
causados grandes impactos a interrupção do ensino presencial 
para o desenvolvimento intelectual, social e emocional dos es-
tudantes, dos educadores, servidores administrativos e famílias.

Pede-se, pois, o apoio dos nobres colegas a esta emenda."
EMENDA 03 ao PL nº 123/2021
Pelo Presente, e na forma do Regimento, requeiro alteração 

do Projeto de Lei nº 123/2021 para que passe a constar com a 
seguinte redação, onde couber:

“Art. [...]
O Município criará mecanismo concreto para divulgação de 

dados relativos a compras, investimentos e destinação de medi-
camentos, insumos, serviços e equipamentos na área da saúde 
em geral, realizados através do Consórcio Nacional de Vacinas 
das cidades brasileiras, entre outros dados que se fizerem ne-
cessários para garantia da transparência, incluindo-se valores 
repassados ao Consórcio por meio de recursos provenientes do 
orçamento municipal.

Parágrafo único: A disponibilização das informações deverá 
ser realizada por meio de dados atualizados, públicos e abertos, 
de fácil análise e interpretação pela população, em sítio eletrô-
nico oficial da prefeitura de São Paulo.”

CRIS MONTEIRO
Vereadora (NOVO-SP)
Justificativa
O projeto de Lei 532/2021, aprovado recentemente pelo 

Congresso Nacional, representa um marco inédito na legislação 
brasileira. Pela primeira vez, desde que previsto na Constituição 
de 1988, municípios brasileiros serão responsáveis pela aquisi-
ção e fornecimento de vacinas. Essa lei é um avanço a caminho 
de um projeto de país com mais liberdade econômica em todas 
as esferas da federação, um avanço para futuros projetos de 
imunização em massa da população brasileira, um avanço para 
a segurança sanitária de todos os brasileiros e brasileiras resi-
dentes em solo nacional, um fortalecedor ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), e um fortalecedor da autonomia dos municípios.

O PL 532/2021 permite, acima de tudo, uma cooperação 
entre os entes federativos que visa beneficiar a todos, aceleran-
do o processo de imunização e combatendo qualquer pandemia 
presente em solo nacional.

O Brasil é um país referência em termos de logística com 
vacinas. O país possui dimensões continentais, e consegue se 
destacar com um excelente histórico de vacinação em massa. 
Especialistas afirmam que a logística brasileira de vacinas é 
a melhor do mundo, exemplo disso são as campanhas bem-
-sucedidas contra febre amarela, sarampo e pólio, sempre 
trabalhando com vacinas de conservação entre 8 e 2 graus. Um 
projeto de Lei dessa envergadura fortalecerá a logística de dis-
tribuição de vacinas para todo o país, reforçando a autonomia 
dos poderes locais e suas capacidades de negociação e relações 
internacionais.

O projeto de lei ora apresentado a essa Câmara Municipal, 
o PL 123/2021, propõe a ratificação do protocolo de intenções 
para que surja nova pessoa jurídica de direito público, com na-
tureza jurídica autárquica, que será estruturada para executar 
as finalidades que motivaram sua criação, sendo certo que o 
Consórcio irá se submeter a todos os princípios que regem a 
ação administrativa do Estado, como, por exemplo, legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.

A previsão de uma nova autarquia, na qual o município de 
São Paulo fará parte, infere responsabilidades governamentais 
para com os munícipes de São Paulo, por isso a importância de 
transparência de comunicação das principais ações ligadas ao 
consórcio das vacinas.

Ainda no artigo 4º do Projeto ora proposto, dispõe-se da 
"autorização da abertura de dotação orçamentária próprias 
para fins do comprimento da Lei Federal 11.107/2005, podendo 
ser suplementadas em caso de necessidade”, o que significa 
uma responsabilidade maior ainda do Executivo municipal 
diante das finanças públicas do município.

Para fins de responsabilidade fiscal e orçamentária, solicito 
por meio desta emenda, o comprometimento do Executivo 
municipal para que esteja sempre atento a transparência na 
destinação das finanças públicas no município, no que se referir 
à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área 
da saúde através do Consórcio que vier a ser instituído.

A transparência das finanças públicas é um direito coletivo 
que deflui dos princípios democráticos. Os benefícios da trans-
parência são inúmeros, como o: combate à corrupção; incentivo 
à participação social; maior eficiência e efetividade nos serviços 
e geração de conhecimento.

Com isso, solicito que haja uma mobilização em prol da 
transparência para com o consórcio das vacinas e seu impacto 
nas finanças municipais de São Paulo, o formato visual pode ser 
em dados abertos numa página do site oficial da Prefeitura de 
São Paulo, que disponibilize: o custo de cada ação solicitada e 
efetuada; o detalhamento dos gastos; a data de início e término 
de execução das ações; e o relatório anual de sua gestão."

EMENDA Nº 04 AO PROJETO DE LEI Nº 123/2021
"Pelo presente e na forma do Art. 271 do Regimento Inter-

no desta Casa, requeiro a inclusão, aonde couber dos seguintes 
artigos ao Projeto de Lei nº 123/2021, renumerando-se aos 
demais:

Artigo - Fica incluído como grupo prioritário para vacinação 
contra o Covid -19 os professores e todos os funcionários e 
servidores que integram o quadro de profissionais da educação, 
bem como, os condutores de veículos escolares, as mães contra-
tadas para prestar serviços em unidades escolares do município 
através do Programa Operação Trabalho - POT.

Vereador DR. SIDNEY CRUZ
SOLIDARIEDADE/SP
JUSTIFICATIVA
A presente propositura visa assegurar a possibilidade de 

inclusão como grupo prioritário para vacinação contra o Covid 
-19 os professores e todos os funcionários e servidores que 
integram o quadro de profissionais da educação.

Para preservando o direito a saúde preconizado pela Cons-
tituição Federal em seu artigo 196: “A saúde é direito de todos 
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”, pretende-se 
estender a prioridade de vacinação aos condutores de veículos 
escolares e as mães contratadas através do Programa Operação 
Trabalho - POT.

Como é sabido, estamos passando por um momento muito 
difícil no Sistema Único de Saúde que se mostra em alguns 
estados colapsados ou ao ponto de entrar em colapso.

Dada a relevância da matéria e a urgência em seu aten-
dimento, solicito aos nobres pares a aprovação da presente 
propositura."

EMENDA 05 ao PROJETO DE LEI Nº 01-123/2021
"Pela presente e na forma do Regimento desta Casa, 

REQUEIRO seja incluído onde couber no Projeto de Lei nº 
123/2021, a seguinte redação:

“Art... Sem prejuízo de outras prioridades já estabelecidas 
conforme faixa etária e área de atuação do profissional, fica 
garantida prioridade de acesso as vacinas aos profissionais da 
área de saúde bucal, profissionais da educação e aos profissio-
nais do sistema público de transporte.”

Sala das Sessões, 16 de março de 2021.
Marcelo Messias (MDB)
Vereador


		2021-03-17T02:04:43-0300




